
                                                                               Indicação Nº 3868/2026

Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, 
para que, por meio do órgão 
competente, seja realizado o 
serviço de sinalização em todas as 
ruas do Jardim São Carlos, neste 
município.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio do órgão competente, seja realizado serviço 
de sinalização em todas as ruas do Jardim São Carlos, neste município.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Considerando que munícipes procuraram este gabinete relatando a necessidade de melhorias 
na via mencionada, solicitando providências por parte do Poder Público para garantir melhores 
condições de segurança e mobilidade urbana no local;

A presente indicação tem por objetivo melhorar as condições de segurança no trânsito no bairro 
Jardim São Carlos, tendo em vista que diversas vias da localidade apresentam ausência, desgaste ou 
até mesmo inexistência de sinalização viária adequada, como pintura de solo, faixas de pedestres, 
sinalização de parada obrigatória, placas de regulamentação, advertência e demais orientações de 
trânsito.

Ressalta-se que a implantação, manutenção e revitalização da sinalização viária são medidas 
fundamentais para organizar o fluxo de veículos e pedestres, proporcionando maior ordenamento no 
trânsito, prevenindo acidentes e garantindo mais segurança à população. Tal medida torna-se ainda 
mais necessária em locais com grande circulação de pessoas, especialmente crianças, idosos, 
trabalhadores e estudantes que utilizam diariamente as vias do bairro.

Além disso, a sinalização adequada contribui significativamente para a conscientização dos 
motoristas quanto ao respeito às normas de trânsito, promovendo maior disciplina no tráfego e 
reduzindo riscos de ocorrências que possam colocar em perigo a integridade física dos munícipes.

Destaca-se ainda que temos conhecimento de que serviços semelhantes de implantação e 
revitalização de sinalização viária vêm sendo realizados em outros bairros do município, demonstrando 

In
di

ca
çã

o 
N

º 
38

68
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

2/
03

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 8

02
7/

20
26

 -
 1

2/
03

/2
02

6 
13

:0
5 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 2

H
40

-A
0R

8-
4G

32
-0

0Y
M



o compromisso da Administração Municipal com a segurança no trânsito e a melhoria da mobilidade 
urbana.

Nesse sentido, solicitamos respeitosamente que o bairro Jardim São Carlos também seja 
incluído no cronograma de execução desses serviços, garantindo que os moradores da localidade 
possam igualmente ser contemplados com essa importante melhoria.

Dessa forma, a realização dos serviços de implantação, manutenção e revitalização da 
sinalização viária completa no bairro Jardim São Carlos contribuirá de maneira significativa para a 
melhoria da mobilidade urbana, para a organização do tráfego local e, sobretudo, para a segurança de 
todos que transitam pela região.

                   

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 10 de março de 2026.

YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani – PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 12 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2H40A0R84G3200YM, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 2H40-A0R8-4G32-00YM
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